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LEI Nº 1.391/2002 
 
“Dispõe sobre concessão de uso de escola 
municipal que menciona” 

 
O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO 

SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais, ... 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder por 

concessão a Escola Municipal Adalcy da Conceição Rodrigues, situada a Rua Silvio José de 
Castro Maia, 1269, Bairro Boiadeiro, nesta cidade de Alto Araguaia – MT, à Sociedade 
Educacional de Alto Araguaia S/C Ltda – Faculdades Vale do Araguaia, inscrita no CNPJ n.º 
05.010.932/0001-39. 

 
Artigo 2º - A referida concessão será por um prazo de 20 (vinte) anos, para a 

instalação de Cursos Superiores, no período noturno. 
 
Parágrafo Único – Os casos omissos nesta Lei, serão dirimidos pelo Contrato 

que será celebrado entre a Proponente (Faculdade) e Concedente (Prefeitura). 
  
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Alto Araguaia/MT, 04 de junho de 2002. 

 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO
SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais, ...

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica a Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder por
concessão a Escola Municipal Adalcy da Conceição Rodrigues, situada a Rua Silvio José de
Castro Maia, 1269, Bairro Boiadeiro, nesta cidade de Alto Araguaia - MT, à Sociedade
Educacional de Alto Araguaia S/C Ltda  Faculdades Vale do Araguaia, inscrita no CNPJ n.º
05.010.932/0001-39.

Artigo 2º - A referida concessão será por um prazo de 20 (vinte) anos, para a
instalação de Cursos Superiores, no período noturno.

Parágrafo Único  Os casos omissos nesta Lei, serão dirimidos pelo Contrato
que será celebrado entre a Proponente (Faculdade) e Concedente (Prefeitura)

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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